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COVELNO DO ESTADO

SEAGRI . SECRETAzuA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESÉN\r'OLVIMENTO AGRARIO E DA PESCÀ
ÉÀ{PRESA DÉ DESENVOLvh,IENTO ACROPECUÁRIO DE SERCIPE . EÀ,íDÀGRO

Termo dê Cooperação Técnlca N" zo / 2021

Termo de Cooperação que entrê si celebram a
Empr,êsa de oêsenvolvlmênto Agropecuárto de
Sergipe - Êmriagro e o iúunicípio de CÂRíúóPüIiS/'SE.

Â El\,'??fi83Â DÊ DESENVOLVIMENTO ÂGROPECUÁR|O tlE SERGIpE, pes:oa jurídica de direittr
privado, intetrânte da Administração Pública lndireta, inicrita no CNPJ sob o n"

13.108.295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N"-Centro

Adminis$ativo Governador Augusto FraRco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMDAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson Feitoza de

Carvalho, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n" 141.215.€54-87,

residente e domiciiiado nã Rua Antônio üliveÍra Ferreira Piuga, n' 563, Bairro Âtaiaia, CEP

j19,037-700, Aracaju/SE, e o MUNICíPIO DE CARMóPOIiS, pessoA lurídica de direito público,

inscrira no CÍ\jPj sob o n" i3.iú8.535 i0i)AL-22, com sede na PRAçA 16 DE OUTUBRO, i35
LLP 49. /40-000, íviunicipio de CARMÓPOLIS, Estado de Sergipe, representada neste ato peio
tarr ílactnr Ít,4I,nirinal (ríe\ F§Ír/FeÀlnÀ Àr^RÀ §ll\/^ aRl17 hr:cil=irn í:\ nnrt:dnr/r\ dn

Cii i,'2Ci.395.545-37, i:esiiiÉnte e doii,icliiado i,ú RUÂ CTÂCÍL|O ViiiRÂ Di iviELO, i,i" i21
h,lr rrri.irti^ dê r^ RÀróDôl lq Fcrr.t.\ rlo (oroina ralahr:m ^ ^Íô<ô^r-ô TÊpÀIn nE

COCPERACAC TÉCNlCA, sob as cláusulas e condições seguintes:

CúUsutA PRIMEIRA - Do oBJETo

() presente Termo têm por ob.jeto o estabelecimento de condiÇõ€s básicas dê

cr.lopet açãu, eÍltÍ e as partes, visarrtJo especiairrrerrte:

a) a integração de eiforços para executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

se.ja, na área <ie Defesa Àgropecuária, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração

Cr: Vacinação rJc Febre Aftosa, executado pelo servidor indicado pela municipalidade; :

cúusurA SEGUNoA - DA cooRDENAçÃo

As ações do presente Íermo serão coordenadas por um representante de cada

instituição parceira. com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunirá

extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma das partes envolvldas nesse

termo.
1



z

-ã

./
' 'sepllalêqelsa rnbp sâ95rnqule s? saluaraur

sesedsap se uroJ grefle sêUed sep euJn epÉl'opuelre ísêUed se eJlua oBJp3ue renblenb

opueJê8 oBu /soJra?ueu!, sosJnlal ap ellugJalsuerl a^lo^ua oeu olerluol aluôsa.rd o

souEINVNrJ sosunlru soo - vruvnb \nnsnyrJ

'oluau.reurall sgde 'lenprnrpur equas a urtol aluelpaul

'eugnlador8v og5er8alup êp eu:als!S - € f,3dvlS oe ossale rezrlrqruodsr6 (q

lordl:run 61 olad
sopelrpur sa.roplruâs soled sepequedulesêp ureJes e sêpepr^rle se .reuapJool (e

lortepugpeteduo)-ll

ÍoJsepeo ou op5eralle Janblenb Jezlleer opepa^ aql-opuas'JolnpoJd

op oJlseper ou seplluol sag5eur.rolur sep olltls.ê epep!le!luepljuoc elad.relaT 0
is!enueur

sonllradsar snas opepodsuerl Jas e leurue ap á1:9dsa epec uol oplole ep

sope^Jasqo Jas ogJa^ap so5!^Jas ap exel ep opsslura ê VIg ap oBssr,.ua eJed (a
íope^lleul ossate nês gJêl opJnlllsqns ropr^ras O (p

ieLuêlsrs o rezrlln e gJessed enb ropr^.ras orlno ãluêul elptpêu] I

lplrpuf 'o oaulp aü)oluor ope3rpul ropl^ras op o95;n111sqns eíeq osef (l
Íeualsls op og5ezrlrln elad a peptltqesuodsal letot gJlurnsse

ossluoJdulor ap ourJêl op eJnleulsse êlue!paur a 1a^,relsuerlu! a leossad
equas a (ldf) u18o; ap olau rod grep as ossale o[n] 'elrgn3ador8y oe5er8alul

êp eurelsrs - € f,3dvls op osn o;ad langsuodsa.r glelr] opectput lopgn:as 6 (q

. .1OU9VO613 ep ogslruadns a og5eluauo
qos /ogsslua e ua8al ênb srenueul o seurou se uro, opJoce êp 'sEqueduel
se âtueJnp esogv alqal ap og5eu1ce1 ap og5erepa6 a so5lnras ap exel'VIg
ep opss!u-la elad aluaurenrsnlcxa langsuodsar erecr; anb roplrues urn rerrpul (e

:o1d1crun91 oe aladuo3 -;
:sppluUap ulsse ureru elrul?l o95ejadoo] ap our.ral

elueserd op op5nf,êxa eua;d ered 'Sllodg]^luvf, lO Oldrf,lNnW op sa951nqr.:1e se6

otdJltNnwoo slg5lnsturv svo - vutSf,urr vlnsnyll

OUCVQWã - IIdICXAS aO OnÍYnJAdOUCv OJNãI^I^'IO^NaSão eo vsãudv{s
ycsird vo s oruyrov orNar^r^]o^NsBr*3s;H%J;93s"r, vq óqYrsa aq vRivrTtrJãs ' rucvss



--

GOVERNO DO ESTADO
SEAGRI . SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGR]IRIO E DA PESCA

ÊMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE . EMDAGRO

cúUsULA QUINTA - DAs ATRIBUIçÃOES TRABATHISTAS

Cada parte responsabilizar-se-á integralmente pela contratação e pagamento do

pessoal envolvido nas atividades inereiltes a. este Termo de Cooperação Técnica, inclusive

pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes e quaisquer questionamentos

legais qüe possam ocorrer, a qualquer tempo, por conta da execução do presente Termo de

Cooperação Técn ica.

cúusuLA sExrA - Do pRAzo DE vrcÊNctA

cúusuLA sÉTrMA - DA ALTERAçÃo

Sempre quê necessário, poderão as cláusulas destê Termo COOPERAçÃO Técnica

sofrer aditamento, modificação ou supressão, mediante Termo Aditivo a ser celebrado entre
as p a rtes.

CúUSULA oITAvA. DA REscIsÃo

Por descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou condições, que o tornem

material ou formalmente inexequível, poderá a parte prejudicada rescindir o presente

Termo, independente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial.

Para dirimir queisquer questões decorrentes deste Termo de Cooperação

Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o
foro da cidade de Aracaju - SE, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

1,qg&t43 . de zozf.
(

Aracaju/SE, Oí Oe

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará , prt.iit. d. data de sua assinatura, sendo
prazo final de 31/t2/2024, podendo ser prorrogado de acordo com interesse das partes, por

meio de Termo Aditivo.

CúUSULA NoNA - Do FoRo

Estando as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperação

Técnica em 03 vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o

subscrevem, para que produza os efeitos de direito, em juízo e fora dele.
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GOVERNO DO ESTADO

SEAGRI - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EMDAORO

JEFFE CARVALHO

residente da EMDAGRO

ESMERATOA MARA SITVA CRUZ

Prefeito Municipal
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TERiliô DE RESPONSAT TLU)A-DE PARA UTILIZAÇÃO DE USUÁRIO E SENHA
hrn. Frd-âtfÂiiÁ uivii§sÁO DE GiiiÁ DE TRANSil'{J ANIMAL (GTÂ)

Eu. Crislaine §ouza de Jesus, CPF: üó8.935.7i5-00, declaro ter recebido, nesta data, ás

iníormações 9 que estou conscientc c <le pleau acor,3o, bern somo, comprometi<io, no que
çoriber a:

i . rrcessar o sistema utrirzando do 'usuário e sei ra <lisponibilizados SOMENTE para a
emissão de Guia de Trânsito À*imal (CTA) e Declaração de Yacitação de Febre Àítosa;

2. Nâo revelar fora do âmbito prcÍissiÕràl Êato ou infomração de qualquer natureza de que
i,iilia i,,úeciileritú pur itrrça cie mrnhas auibuiçOes, saivo em decorrência de autoridade
:utc;ioi:

3. Não revelar miúa seúa de acesso ao(s) sist€ma(s) a pinguém e tomã o noár"jÍlo de
cuidado para queEla permareça sorneÍrte d€ meu conhécimento;

4 Re<ponder, em todâs aS iÍstâxcias, pclas ccnscquêlcias das aÇõvS rru ornissõcs <ie rniúa
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de miúa
seúa ou das transâções a que teúa acesso.
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EMDAGRo - EMpRESÁ DE DESENVoLVIMENÍo AGRopÊcuÁRto DE sERGlpE
Viniirióda a §cçreiaria oe Esiado da AgriÇuilura do 0ssenvoÍvlmsnto Âgrário € da Pssca

Cento Adrninisl,.alivo Gov. Augu$b Fraílco - BR 235, KÍÉ - Arácâlr/SE
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